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Proíbe a realização de forrós, bai 

-les e outras atividades congen~ 

res nas zonas residenciais da ci 

dade. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Não será concedido alvará de fun 

cionamento para estabelecimentos localizados em ZR-1, ZR-2 e ZR-3 que pr~ 

movam bailes , forrós ou outras atividades congêneres. 

Parágrafo Primeiro - Entende-se como congen~ 

re a atividade desenvolvida por todo e qualquer estabelecimento em que se 

poduzam sons musicais ou ruídos acima de 50 db., principalmente no perí~ 

do noturno . 

Parágrafo Segundo - Para zonas de baixa pr~ 

dominância residencial somente será concedido alvará se houver concordân 

cia dos residentes num raio de até 200 (duzentos) metros do local 

tordos sons ou ruídos. 

prod~ 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José 

30 de junho de 1988. 

Carlo 

Sabino Indelicato 

Secretário 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos 

do ano de mil novecentos e oitenta e oito . 

na Divisão de Formali 

mês de junho 

de Atos 


